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I Relatório

^ 
presente iniciativa foi Lida na 50' Sessão Ordinária em 05/08/20. colocada em pauta de

l2ll\l20 a, 2ó108/20. registrada como lr'ânite para a Comultoria/Secrctaria Parlamentar pala
despacho em 26/08/20 e para o Núcleo Eco[ômico em ]1/08/20 a fim de enunciar parecer na

Conissão de Fiscalização e Acompaúamento da Execuçâo O4amentária. tndo confornle Sistcma
de Controle de Proposiçôes da Assembleia l-egislativa.

{)i1Jll::ril0 - l.i(b: 50" §cssio ()Ídi á.i. (()i118.10:0)
l'6'l)1i.,1020 - I,âulâr 11:rlt:l{)l{) a 26í)8/2()l()
.'.ó:Í)N.'f010 - NI con-sultolia p despacho
.l1 i)!r1020 - Núcleo tlcorla»r1icí)

Sublnete-se a esta Comissão o Proieto de Lei n'671/2020. de autoria do Deputado Wilson
Sântos, conforme sumário supra. Duranle o periodo de pauta nem no âmbito desta Comissão não

lbram apresentadas eoendas ou substitutivos. O projeto de lei está organizado da seguintc forn,a:

Câpitulo I - Das Dispos,ções Prclimirares
Capilulo II - Da Politica Esladual de Paúicifação Social
Capitub ll1 - Da Assrnlblciâ Orcanreniária Participativa
Capitulo V - Do Orçamento Paúicipativo Elenônico

No progresso do processo avaliativo de propoposições. os autos foram encaminhados a

esta Comissão de Fiscalização e Acompanhamerto da Execução orçamentária para a emissão dc
parecer quaúto ao mérito e adequação financeira e orçamentária.

L o rclallirio.

Parecer nô 170/2020/CFAEO

Referente ao PL 611/20 que "lnstitu! o orçâ ento pârticipâtivo no
âmbito do llstâdo dc l\tàto Grosso c dá outrâs providônciâs"

Autor: Deputado Wilson Santos
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II - Análise

A esta Comissão incumbe. em assentimento com o aÍigo 369. inciso Il, enunciar parecer a

1odos os projetos no tocante aos aspectos orçâmentários e financeiros eDr todas as proporÇôes que
couber e. áxime, nas que tratam da lcgisJação orçamentária. cnvolvcndo o plano plurianual. a lei
cle direÍizes orçamenlárias. a lei orçamentária anual. os créditos adicionais, e suas modificações.

Concor'r-e aincla 4 esta comissão. eDr aquiescência com a menção normativa acima,
acorDpânhar e fiscalizar a execuçâo orçamcntárja eln assentinlento com a legislaçào pertinente;
cnunciat parecel nas conlas da 

^dministração 
Pública. do Poder Executivo e a propósilo dos

cxpedicntcs do 'l'ribunal de Contas colrelatos à conlissão; 1àzer o aconrpanhamento da dívida
pirblica interna e extcrna; controlar a aüecadaçào. repadição dos tributos e contribuiçõcs; controlar
as despesas públicâ.

A esta Co issào incurrbe lanrbém. scgundo a citaçào ântes alüdidâ, âpreciâr a prcstâçào
de co[tas do Poder ]lxecutivo: analisâr os plocessos licitâtórios e contrBtos da administração
pública direta e indireta. incluídas as l'Lrndações instituidas e mantidas pelo llstadoi Receber. para
dcrnonstraçâo c avaljaçào do cumprimento da metas fiscais. cm Audiência Pública. o Secret/uio dc
l'azenda, ao término dos meses de rnaio, setembro e fevereiro, rros temlos do aft. 9". $ 4" da Lei
Complcmcntar no l0l. de 04 dc maio de 2000.

Para a conformação financcira e orçamentáriâ levâ-se em coisidemção a Lei
Complenlentar no l0l. de 04 de rnaio de 2000, conhecida como [-ei Responsabilidade liscal e a t-ei
u'21.320. de 1964. que estabelece nonrras gelais de direito financeiro para claboraçâo c controle dos
orçanerltos e bâlanços dü UDião. dos Eslados. dos Municipios e do [)istrito Fcderal.

A avaliaçào da compatibilidade reDlete ao cumpLinento do disposto nas seguintes leis
orÇameDtárias: Plano Plurianual, f)iretrizcs Oçamentárias e Orçamento Anual. No que toca à

tramitação e abordagcm do temâ, o Regimel1to lnterno antevê dois casos: no primeiro. verilica-se a

existência de lci que trate especiÍicamente do tema abordado. Sc conlirmada, o projeto será

arquivado. No segu[do. â existênciâ de pro.jetos semelhantcs tramitando. Se houver. a proposilura
deverá ser apensada.

Segundo pesqLlisas realizirdas a propósito do âssunto pela SecreÍaria de Serviços
Legislativos nâo foi idcntificado nenhum projeto em trainitação que trata de matéria idêntica ou

senlelharlte. e Deihuira nomra iu dica em vigol que dispõe sobre a mesma matéria, inportando na

iiexistôncja de obstáculo regirüental âo prosseguimento da proposm de lei. Destalte. tal plopositura
conlpleta as condições inprescindiveis para análise de mérito pol esta Comissão-

A iniciativa pode ser ponclerada por meio dos seguiltes aspectos: oportunidacie.
colveliência. relevância social e exanrc dc adcquação e compatibilidade financeira e orçameitáia.

(E.lS) Av. Ândré 
^ntônio 
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Sob o ponto de vista financeiro e orçanlentário. observa-se se o prcieto atende às diretrizes postas
pela legislação em vigor'.

A t,ei de Diretrizes Orçanelltárias condiciona a aprovação dc lci c rcspectivas emendas que
irnpliqucm rcdução de recejta ou aumento de despesa da Llrlião. ao lado do ar1. 14 da l-ci
( ornplclrcntar no l0l. dc 2000 linritam a aprovação dessas proposiçôes quaDdo resultar- renúIcia de
receita via concessão oLr ilnpliaçào de iücentivo ou beneficio t|ibutário.

Considerando que o Ploieto de Lei não vislumbra renÍlncia de receita, a proposição em
análise t1ào se submeteria às linlitâções antevistas aos iicenli!os ou benefícios de natureza tlibutária
pela Lei de Responsabilidade Fiscal. A proposta também não versa a propósito de aumento,:1e
despesâs não se âplicândo a legislação relacionada. a saber. a Lei de Responsabilidade Fiscal.

l)e tal maneira. velilica-se que o pro.jeto de lci não coitravén às disposições do Plano
Plurianual. da t,DO. da Lei Orça entária Ânual ou Lei de Responsabilidade l'iscal. apresentando-
se ela compâtivel e razoá\el em termos tlnanceiros e orçamentáÍios-

Sob o enÍôque da al1hlise por mérilo. a propositura pode ser avaliada mediante os seguintcs
aspeclos: oportunidade. conveniência e releváncia social. Quanto à oportunidade, o proieto deve
abranger os pressupostos litico e juridico.

No que diz respeito à suposição lática, o Parlamentar Proponente relatâ que corr a

rcdcmocEtização da sociedade brasileim, paltindo de 1980. novos espaços de participação da
socieclade civil se insliluimm pal.a tentar irromper as resttiçôcs dc um Estado com escórias
autoritárias, cenlla]izadores. clientelistas e patlinlonialistas.

A nova Constituição lüüdada em 1988 firmou dispositivos irlstitucionais de participação.
olcr-ccendo à sociedade cliversas possibilidades de opcração ra eslrütuLa do estado. Apareceram.
desta lbrma. experiências inor,adoras por pr-inrar-pela a participação do cidadão na fixação dc
políticas públicas e em disposições ua csÍ'cra da gestão local. por exemplo, os conselhos gestores.

clas conlcr'ências de políticas. dos orçamertos parlicipativos e de outros fóruns.

Essa novidadc institucional e organizacional suscitou o interesse de pesquisadores, gcstores

c cidadãos a propósito de sua dinâmica e a prcpósito de seus resultados para a gestão pública e pala

a vida da população. c tcnl estimulado a indagaÇão se cssas insliluições são efetivamente aptas a

moditicar c dc democlatizâr a gestão da coisa públicâ.

llnsaios de participirçâo popular na gcstão, inclusivo o orçamcnto público. são conhecjdas
desde a década dc 1970. conl realce para os casos de Lajes (SC) e Boa Esperança (ES). entre 1978-

81. alórn de Vila Velha (ES), Diadenra (SP). Pirâcicaba (SP).

^ 
presente proposição tem por fim assegurar a pârlicipação da sociedàde na preparaÇão dos

plojetos de lei reÍcrcntes ao Plano Plurianual. Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamenlo Público das

(EJS) Av. Andra Anlônio Maggi. Lole 06. sm. Setor A CP^ CEP| 78.0.19-0ó5 Cuiâbá - MT



Fb-I7_

ALMT ASSEMBTETA LÊGlsr-ATrva Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria parlamentar da ÍVlesa Diretora
Núcleo Econômico - NUCEAssembleia Legislativa
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução

Orçamentária - CÊAEO/ALMT

adrlliDistnções dircta e indireta do llstado dc Mato Grosso. O orçamento público é a clcmcnto
csscncial de qualquer acln'rinistração. Não é somente una Lei que determina prcvisões de receila e

dcspcsa.

Ele é Llma lêüamenta de planejanlento que estabelece as e1êtivas prioridades de um govenro.
Não apenas o fulLrro das políticas públicàs. poÉm ainda o pr-riprio deseivolvinento econônrico
esboçaclo pelas alternaliYas prcsentes nas cornporcntcs orçanrclllários. A despcito do progrcsso quc
tivemos. o orçamento permaieceu sendo lLalado de nlaneirâ misleriosa.

^s 
decisões praticarlrente se reduziam aos 1écrlicos. ao chefe do Executivo e a alguns raros

parlamentarcs. Esse nrapa levou essenciâllnenle â três delêilos que têm lugar isolada ou
conjuDtunlente: orçamentos ilusórios com grandes margens dc lemaneiamento quc asseguram ao

ad,rlinistlador empregar a seu bel plazer os Lecursos pÍlblicos; orçamentos definidos através de

rclaçõcs indcvidas cntrc agelltes públicos e emp|esas privadas c, por fim. orçamentos preparados
por ''tecnocratas". que eslão alàstados das necessidacies e da realidade social.

íj manil'esto o sLrcesso desses tenlanles no plano rnunicipal. [xercício desenvolvido em
âdniiistrações progr'essistas. o "Orçamenlo Pa icipativo" passoLl a seL reconhecido col11o un1a

opção viável e eticaz para delDocratizar o processo de preparação orsanreDtália c atualmeote é

adotado pol admilistradores de rnúltiplas tendências partidár'ias. AIguns Eslados já hastearam a

bandeira do "Orçamento Parlicipativo' corno Minas Gerais. Acre. Rio Gtande do SLll, Malo Grosso
do Sul e São Paulo e o 1àto é que os govenros pcrmitirrm um cL,rrtato Inuito mais direto com os seus

habitantes, suscitando urna rnais ampla discussão com a sociedade.

Ilstá dcmonstrada que a efetivação dc um plocesso de participação direta dos cidadâos. na
cslbra estadual. é almejacia e vivedoura. Pode-se. obviamente. aventar a metodologia a scr

cmprcgada, porém inexisle suspeita que a gârantia da denrocralização da gestão orçanlertária e

cxcrcicio Droclemo e implescinclivel pala a boa administração do Ilstado. O Parlâmentar realçc que

há \,árias e dif'erenles ensâios de denrocralizaçâo na técnica dc prepâmção do orçamento no Brasil e

no rnuDdo. por iniciali!a de irstituiçôes do llstado e da socieclade.

O Orçamento Participativo pode ser pÉlicado pclo Bxeculivo ou pelo Legislativo. Poréln, a

uaioria das experiências em curso tem sido possivel devido à vontadc politica de autoridades do
Poder Ilxecutivo que é quen realmente põe em prática o orçalnento. que consiste em uma lei
autorizativa. En algumas cxperiências o orçamenlo público ó dcbalido pela sociedade por mcio das
-Àssembleias Populales cie Or'çanenlo Paflicipativo' sem â particillação c organização dos órgãos
públicos.

lrm url1 rDomento depois das pleDárias. as exigências sato enlregues aos parlamentales e ao

prefêito. Desta forma. o Podel PÍrblico não se rcsponsabiliza por acatar as sugestões da sociedade.

colro acontcce nos Conselhos de Orçamento pâlitários. mctade da população, metadc do Executivo.
Lxistem casos em que o Poder- Legislativo é quem estimula a particiPação do cidadão no dcbatc

or'çamentário-

(EJS) Ar. AndÉ Antônio Maggi, Lor. 06. il, Setol A LPA C€P, lg.04g-OOS C,riaUA - À4t
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Por' cxemplo. tcmos o Estado de Minas Gerais. enr que a Assembleia l-egislativa faz
audiêrcias públicas regionais em que se clebate a proposição orçamcntária e sâo eleitas prioridades a
serem incorpomdas pelo Lcgislativo. Os plocessos pmticados eln esfera estadual, de igual fonna.
difàren de um caso paü outro. Em de Minas Gerais as plenárias regiorais passaranr I scr
organizadas pelo Poder ExccLrtivo e pela Assembleia Legislativa. de lbrma conjunta.

No Rio Grande do Sul, lo qual a experiência da capital está bastantc consolidada e no cpLal
jh clanr Íiitos encontros regionais. são l'eitâs plenáÍias eln todos os municipios do Estado. clrc
conlam anualmelte com 300.000 (trczentos mil) paflicipântes. lonna análoga foi adota no Mato
Grosso do Sul. no qual a pa(icipaçào chcgou à casa de 100.000 cidadãos em 2010. sendo
filrdamenlal. para o Parlânlcntar Proponente. Não é a maneira como está olganizado o Orçamenlo
Participativo em cada cidade ou Estado. c sim a construção dc nleios para que a socieclade possa 1er

supervisão e conlrole da âplicação dos rccursos públicos.

Assegurar a denocracia na preparação do orçamento é mostrâl ativa disposiÇâo de geral o
controle social do tistado. O Parlamentar Proponente enlende qLre a culturâ da üào paÍicipação da
sociedâde nas dccisões sc dcve. cm paúe. pela auséncia de inteiesse dos govemantes em paltilhal o
poder e pela carência de \.onlade política dos próprios governantes ern fu[dar propostas
pedagógicas que conduzaln à cultuü de r,jicladania ativa. Entretanto. sabe-se que nenhum dircito de
parlicipação e partilha de poder será sonlerlle umâ doâçào de quem governa, porém, sim. unra
conquista popular.

O protocolo deste projeto de lei Dão almeja consunlar o assulto. PoÉm o Parlanlentar
P|oponenle possui a convicçào de que discussão democrática e transparente do Oryanento Público
rnuito i[á co]aborar para o aprimoranrento das instituições do Estado e parâ a geração de unla
cidadania ativa. Essc proicto é uma proposta para ser cxaninada e debatida de lolma arnpla e sua

Ílnalidadc essencial é gemr a discussão púhlica a propósito do "Orçanlento Participativo"'. que.
indubitalelmente. irá contribuir com a t,ansfolmação da cultura de partilha do poder'.

l)iante da abalizada Í'uDdamentação do autur do projeto de lei. as circunstâncias os iatos que
levaram o pr-oponenle â sugerit o projelo de lei loram bem colocadas enr sua exposição .iustificativa.
nlosllando illclusive a rcalidadc dc oul1os i'lslados.

No que tange à suposição juridica, a arquitetura legal cstá plenamente envoLvidâ pelo
projeto. levalldo em conta cluc a ciêrrcia juridica contempla! a democracia com unla instituição
lcgitima de participação popular. tem acolhida inclusivc na Constituição da República. sendo a mais
rurpla participação popLrlar. objeto clo p(cscntc. projcto. unla lbrma autêntica dc dcmocracia.

Consider'amos altanente melitório o projeto sr.rger'ido. cuio designio é ampliar a

participação popular. tomado o processo de elabomçào orçamcntário mâis lmnsparente e passivel

dc cootrole e supeNisào pela sociedadc. lcvando inclusive a redução clc açôes imorâis e unilalerais
dos governantes.

(EJS) Av. André Antônio Mâggi. Lole 06. s n. Setor A CPA CEP: 78.049'065 Cuiabá MT
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O projeto é !irtuoso no locantc à iÍica nleritóriir e ainda no que targe à ótica orçamentália.

dcrcncli»se exaltar o Parlamelltar pela sua proposição que se revestc dc cnorrtle relevância social e
iDtelesse público. Ficando contlmados os requisitos esscnciais e orçamentários. e perante de todo
exposto e da fundamcntada.iustilicaliva do proponerte dcsta iniciativa. percebemos ser dc suma

ilnportáncia a concordância da matétia pelos Parlamentares e o seu ananio no arcabouço juridico
cm valiciade no Estado de Mato Grosso.

Il o parcccr.

III - Voto do llelâtor

Pelas razões expostas. quânto ao mérito, voto pela nprovação do Projeto de Lei no

67112020. de autoria do Depulado Wilson Santos.

ALMT

Sala das Comissões. em de de 2020.

(E.lS) Av. André Antônio Maggi- Lote 06, s/n. Setor Â CI'A CEP: 78.049-065 Cuiabá - MT



ALMT assEMBLEra LEGrsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria parlamentar da lMesa Diretora

Núcleo Econômico - NUCEAssembleia Legislativa
comissão de Fiscalização e Acompanhamento dâ Execução

orçamêntária - CFAEO/ALMT

I\' l.ich, {lc \'í'Írcit'

\io1o Relator

lrelas mziics cxposlas. quanto âo mérito, \oto pela aprovâção do Projeto de Lei no

671/2020. de autoria do Deputddo Wilson Santos.

eto de t-ei n" 671/20 - Pârecer n" 170/2020/CFAEO
lleuniiio da Corrissão enr

l)r'csiclcntc:

Posiçào lla Comissão Identilicação do(a) Deputado(o)
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